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PORTARIA N° 169, de 30 de março de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA –

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466,

de 22 de dezembro de 2015, e considerando o que conta no processo SEI nº.

072.4281.2022.0008682-66,

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR o art. 1º do Edital 060/2022, publicado no Diário Oficial do

Estado (D.O.E.) de 30/03/2022, conforme abaixo:

ONDE SE LÊ: “... ACÁCIA SILVA RAMOS”

LEIA-SE: “... PAULAACÁCIA SILVA RAMOS”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo

inalteradas as demais disposições da Edital nº. 060/2022.
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